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ANTEpRoJETo DE LEr MUNrcrpAL N" 15Jzozn,»a y'-f t Ol- tzozn.

DISrÕE soBRE o rAGAMENTo DE DTFERENÇAREMUNrR.rrónra
AOS SERVIDORES QUE ESPECIFICA PARA O CUMPRIMENTO DOS
plsos DA ENFERMAGEM, NA BxrpxsÃo Do euANTo
DISPONIBILIZADO pELA Ul{tÃo ao nruxrcipto .q, rÍruro »r
,q.ssrsrÊNcra FINANCEIRA coMpLEMENTAR.

Art' l'- Aos servidores titulares dos cargos de enfermeiro, de técnico de enfermagem e de

auxiliar de enlermagem, assim como aos contratados por tempo determinado para atender as respectivas

funções, fica assegurado o pagÍrmento de parcela complementar autônoma mensal para o cumprimento

dos pisos salariais nacionais definidos pelo art. l5-C a Lei Federal no 7 .498, de 25 de junho de 1986.

§1' No mês de dezembro, podendo ser antecipada acaso os respectivos valores vierem a ser

disponibilizados em data anterior pela União, fica assegurado o pagamento de uma parcela adicional a

quem fizerjus à complementação de que trata o caput.

§2' A parcela complementar autônoma mensal, de que tÍata o caput, não altera o valor do

vencimento e do sakírio dos cargos e dos empregos, e não servirá de base de cálculo para nenhuma outra

vantagem.

Art. 2 - Só terão direito à parcela complementar autônoma mensal os servidores cuja

remuneração, na competência, for inferior ao valor dos pisos salariais nacionais definidos pelo art. 15-

C da Lei Federal no 7.498, de 198ó, os quais devem ser calculados de modo proporcional no caso

daqueles com carga horária inferior a 44 (quarenta e quatro horas semanais).

Art. 3" - A identificação dos servidores que fazem jus à parcela complementar autônoma

mensal, assim como a definição do seu valor, em relação a cada servidot dar-se-á a partir e no limite do

montante de recursos repassado pela União ao Município a título de assistência financeira complementar,

nos termos dos §§ 14 e 15 do art. 198 da Constituição Federal, da Lei Federal n' 14.581, de I I de maio

de 2023, e da regulamentação federal que dispuser sobre o repasse da assistência financeira
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complementar da União destinada ao cumprimento do piso salarial nacional dos profissionais refeúdos

no caput do art. 1' desta Lei.

Art. 4o - A parcela complementar autônoma mensal somente será considerada devid4 aos

servidores, depois do efetivo repasse, pela União, ao Município, dos valores da assistência financeira

complementar que lhe compete.

Art. 5'- As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentiirias

competentes.

Art. 6o - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente e integralmente a Lei

Municipal n' 2.17 9 12023, de 041 10 12023.
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Art. 6'- Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a contaÍ de lo de

janeiro de 2024.
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JUSTIFICATIVA

A presente produção legislativa se faz necessária para adequar e regulamentar o valor
adicional repassado pela União Federal a este Municipio, a título de Assistência Financeira
Complementar, visando dar cumprimento ao disposto na Lei Federal n" 14.434de 4 de agosto de 2022
que instituiu o piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem e do Auxiliar de
Enfermagem.

A Lei n' 14.434, de 4 de agosto de 2022, contempla todos os profissionais enfermeiros,

técnicos e auxiliares de enfermagem, com o valor de referência para o piso do enfermeiro, do técnico de

enfermagem e do auxiliar de enfermagem.

Em dezembro de 2022, foi publicada a Emenda Constitucional 127, de 22 de dezembro de

2022, constitucionalizando o piso salarial instituído em agosto de 2022 pelaLei 14.43412022, e definiu
que compete a União prestar assistência financeira complementar aos Estados, DF, Municípios,

entidades filantrópicas e prestadores de serviços contÍatualizados que atendam no mínimo 60%o de

pacientes pelo SUS.

Esses recursos federais destinados aos pagamentos da assistência financeira complementar,

serão consignados no orçamento geral da União com dotação própria e exclusiva.

A seu tumo, na Portaria GM/MS n. 1.135, de 16 de agosto de 2023, o Ministério da Saúde

estabeleceu os critérios e parâmetros relacionados à transferência de recursos para a Assistência

Financeira Complementar da União destinada ao cumprimento do piso salarial da enfermagem no

exercício de 2023 e seguintes.

Porém, ainda existem muitas incertezas a respeito dos valores previstos no anexo da portaria,

além da previsão de atualização, processamento e reavaliação mensal das informações dos profissionais

contemplados e dos valores a serem transferidos a título de Assistência Financeira Complementar da

União destinada ao cumprimento do piso salarial da enfermagem.

Necessário prever através de lei que o pagamento do valor adicional para fins de atingimento

do piso será custeado pela União, portanto, o Município manterá sua tabela salarial da categoria

inalterada, contudo, a diferença entre o valor tabelado e o valor definido na Lei 14.434/2022 seÁ

custeada pelaAssistência Financeira Complementar da União, garantindo assim o cumprimento integral

da referida Lei.

Frisa-se que sendo competência de a União custear os valores a titulo de Assistência

Financeira Complementar para cumprimento da Lei n' 14.43412022, essa responsabilidade não será

repassada âutomaticamente ao Municipio em caso de não custeio, por qualquer motivo.
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A União é a responsável pelo referido custeio que segundo decisão do STF proferida na ADI

7222, a responsabilidade de pagar o piso até o limite é da Assistência Financeira Complementar

transferida pela Uniâo, nâo existindo tal responsabilidade em caso de inexistência da Assistência

Financeira.

Por fim, a presente lei se faz necessária para garantir a seguança juídica necessária ao

cumprimento da Lei no 14.434/2022 e a operacionalização do piso salarial dos Enfermeiros, Técnicos e

Auxiliares de Enfermagem, mediante a transferência da Assistência Financeira Complementar da União

prevista na Emenda Constitucional n' 12712022.

Dessa forma" solicitamos aos nobres Vereadores a apreciação e aprovação do presente

Projeto de Lei.

Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e Ilustres Pares no trato dos

assuntos de interesse público, aguardamos a aprovação do Projeto de Lei na forma proposta, renovando

protestos de elevado apreço.
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LEr ÍVUNtCtpAL Ne 2.179/2023 , DÉ. O4/rO12023

SANCIONA E PROMULGA O PROJETO DE LEI N9 2,215, DE O3/IOI2O23, QUE
DISPÔE soBRE o PAGAMENTo, ruo rxrncíc|o DE 2023, DE DIFERENçA
REMUNERA-TóR|A Aos sERvtDoREs euE EspEctFtcA PARA o
cuMpRrMENTo Dos ptsos DA ENFERMAGEM, na exrelsÃo Do euANTo
DtspoNrBruzADo peu ururÂo Ao MuNtcípto I rÍruto or esststÊtucta
FINANCEIRA COMPLEMEN-TAR.

ÀLEXANDRE MODET EVALDT, Prefeito Municipal dê Dom Pedro de Alcântara, Estado do Rio Grande do Sul, fáço saber que a Câmara

Municipal de Vereadores aprovou e êu SANCIONO E PROMULGO a seSuintê Lei:

Aos servidores titulâres dos cartos e dos empregos de enfeÍmeiro, de técnico de enfêrmagem e de auxiliar dê

enfermagem, assim como aos contratados por tempo determinado para atender as respecüvâs funçôes, fica assêgurado o

pagamento, Íelâtivamente aos meses de maio ã derembÍo de 2023, de parcela complementâr autônoma mensâl paÍa o

cumprimento dos pisos salariais nâcionâis definidos pêlo Art. 15-C da Lei FêdêÍal nc ?,!l!§/1986.

§ 19 No mê5 de dezembro fica as'êgurado o paSamento de uma parcela edicional proporcional a quem firêr jus à

complementôção de que trata o caput.

§ 2e A parcela complementar autônomâ mensâ|, dê qúê trete o câput, não àltera o valor do vencimento e do salário dos

cargos e dos empre8os, e não servirá de bâse dê cálculo para nenhuma outra vantatem.

5ó terão direito à parcela complementar autônoma mensal os servidores cuja remuneração, nos meses referidos pelo Art

1r desta Lei, íor inferior ao valor dos pisos salôriais nacaonais definidos pelo Art. 15-C da Lei Federal nq ?d9&/1986, os quais devem

5er calculados de modo proporcionâl no caso daqueles com carya horáÍia inferioí a 44 (quarenta e quatro holas semanais).

A identificação dos seNidores que fazem jus à parcela complementar autônoma mensal, assim como ã definição do seu

valor, em relação a càda servidor, darse-á â partlr e no limite do montante de recursos repassado pela união ào Municipio a ítulo

de assistência financeira complementar, nos termos dos §§ 14 ê 15 do Art. 198 da Constjtuição tederal, de Lei Fedêrãl ne 14§lil
de 11 dê maio de 2023 e da Portaria GM/MS no 1.135, de 16 de âgosto dê 2022, consadeÍando ainda os dados do lnvestsus.

A parcela complementar autônoma mensal somente será considerada dêvida, aos servidores, depois do efetivo rêpasse,

pelâ União, âo Município, dos valores da assistência finahceira complementar que lhe compete

A paacelâ complementar autônoma mensôl devidã em relação ao5 meses anteriores à entrada em viSor desta Lei será paSa

iuntamente com a primeira folha de pagamento subsequente à sua publicação, observado o disposto nos Ârts. 3q e 4o

Às despesas dêcorrentes desta Lei correrão à conte dâs dotações orçamentáriâs competehtes

Esta Leientrã em vigor na data de suâ publicâção

Registre-se, prrblique-se e façam-se âs devidas comunicâçôêt.
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6AEINETE DO PREFEIÍO MUNICIPAL DE DOM PEDRO DE ALCÂNTARA, EM 04 DE OUTUBRO DE 2023.

ALEXANDRE MOOEL EVATDÍ

Prefeito Municipal

RAQUET MODEL EVATDÍ HAHN

Secretária Municipâl da Administração e Fazenda

Noto: Este texto nõo substitui o originol publicodo no Diótio oÍlciol.

Ooto de lnserçõo no Sistemo LeisMunicipois: 2j/10/2023

https://leismunlcipais.com.br/a1lÍs/d/dom{êdrlFde-alcantara/lêi-ordinan al2}23n18l217gllei4úinana-n-2179-2023-sanclona'€-promulga-o{roje 2l2


